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PORTARIA Nº 010/2026 – SEMMA/PMC 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, ANTÔNIO CARLOS LAVOR BRANCHES, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de fiscalização e acompanhamento 

dos contratos administrativos firmados por esta Secretaria, visando ao cumprimento das 

obrigações contratuais e normativas aplicáveis, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Jakeline da Silva Lages, Matrícula nº 124180-0, ocupante do 

cargo de Fiscal Ambiental, para exercer a função de Fiscal de Contrato no âmbito da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, devendo desempenhar suas funções 

conforme a legislação vigente e as disposições contratuais. 

 

Art. 2º Compete à Fiscal de Contratos acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do objeto 

contratual, observando o cumprimento das cláusulas contratuais, da legislação pertinente e das 

normas administrativas aplicáveis. 

Art. 3º A Fiscal ora designada deverá registrar formalmente as ocorrências relacionadas à 

execução dos contratos e comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades 

constatadas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente de Curuá, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 
____________________________________________________ 

Antônio Carlos Lavor Branches 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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